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A Visual Law aplicada ao processo coletivo

Visual Law applied in collective actions
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RESUMO: Este artigo preocupa-se com a Visual Law aplicada ao 
processo coletivo. A partir da contextualização sobre as temáticas da cole-
tivização do processo e da metodologia enfoque, objetiva-se indicar pos-
sibilidades da aplicação da Visual Law ao longo do processo coletivo. Seus 
objetivos especícos compreendem a realização da revisão bibliográca; 
apresentação e análise de um IRDR do TJPR que adota a Visual Law; e 
desenvolvimento de um resumo expandido que ilustra a Visual Law apli-
cada ao processo coletivo. Trata-se de pesquisa qualitativa, apoiando-se na 
abordagem da revisão bibliográca, adotando, além disso, as próprias fer-
ramentas da proposta apresentada para explorar um material já produzido 
institucionalmente com a Visual Law e apresentar um resumo expandido 
construído com a metodologia, inédito. Considera-se que a recongura-
ção do Direito implica a possibilidade da adoção de inovações metodoló-
gicas como a Visual Law aplicada aos processos coletivos, que fortalece a 
participação e promove o acesso à Justiça.
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ABSTRACT: is article is concerned with the application of Visual 
Law methodology in collective actions. Within the contextualization on 
the themes of judicial actions collectivization and the methodology’s ap-
proach, the research aims to indicate possibilities of applying Visual Law 
throughout collective actions. Its specic objectives include literature re-
view; presentation and analysis of a Repetitive Demands Resolution Inci-
dent (Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR) from a 
State Court of Justice that adopts the Visual Law. Furthermore, there is the 
development of an extended summary that illustrates the applied Visual 
Law in collective actions. It is a qualitative research, based on the litera-
ture review and a practical approach with the IRDR case analysis and the 
extended summary development with the methodology. Ultimately, we 
consider that the current Law reconguration encourages methodological 
innovations such as the applied Visual Law in collective actions, which 
strengthens participation and promotes access to Justice.

KEYWORDS: Collective Actions; Visual Law; Participation; Repe-
titive Demands; Language.

1. INTRODUÇÃO

Intensicadas a partir do século 20 e, marcadamente, neste século 
21, as transformações sociais, políticas, tecnológicas e, consequentemen-
te, jurídicas, estabeleceram novos modos de litígio e atendimento das de-
mandas da população, para o cumprimento de sua proteção.

No percurso de ramicação do Direito, o advento dos direitos tran-
sindividuais e os direitos fundamentais de terceira dimensão, que se refe-
rem aos interesses difusos e/ou coletivos, fez novos paradigmas emergi-
rem, dos quais derivam novos mecanismos para o Poder Judiciário brasi-
leiro, como os processos coletivos.

Nesse contexto, a criação de instrumentos de coletivização proces-
sual faz com que o mesmo se passe com as decisões judiciais, casos como 
Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e Incidentes de 
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Julgamento de Recurso Repetitivo. Isso se estende a todas as fases de um 
processo, podendo a coletivização se dar total ou parcialmente. 

Tal reconguração jurisdicional acompanha outras mudanças te-
órico-metodológicas do Direito, encontrando-se com a metodologia que 
se discute neste artigo, a Visual Law, ao englobar a modernização, os inte-
resses coletivos e demandas sociais e buscar concretizar o acesso à Justiça.

A Visual Law é uma metodologia de simplicação da linguagem 
jurídica, que usa de recursos visuais para tornar mais compreensível o vo-
cabulário técnico e hiperespecializado do Direito, de modo que seu con-
teúdo seja inteligível pelo jurisdicionado comum, justamente este que tem 
interesses e é parte de processos coletivos.

Neste sentido, este artigo volta-se à Visual Law aplicada ao processo 
coletivo. Com o objetivo geral de indicar possibilidades da aplicação da 
metodologia nesses casos, e tendo como objetivos especícos a realização 
da revisão bibliográca sobre as temáticas da coletivização do processo 
e da metodologia enfoque; apresentação e análise de um IRDR do TJPR 
que adota a Visual Law; e desenvolvimento de um resumo expandido que
ilustra a Visual Law aplicada ao processo coletivo.

Trata-se de pesquisa qualitativa, apoiando-se na abordagem da re-
visão bibliográca, como proposta por Gil (2002), e adotando das pró-
prias ferramentas da proposta apresentada, as potencialidades da Visual 
Law, para explorar um material já produzido institucionalmente com ela 
e apresentar outro, inédito.

Para tanto, organiza-se o artigo em três capítulos que percorrem, 
inicialmente, a contextualização do processo coletivo atual; apresenta, na 
sequência, a Visual Law; e, por m, articula essas reexões para discutir a 
aplicação da Visual Law em processos coletivos.

Tal movimento permitiu perceber a reconguração do funciona-
mento do Poder Judiciário e a possibilidade da adoção de inovações me-
todológicas para a participação, como a Visual Law aplicada aos processos 
coletivos.
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2. O PROCESSO COLETIVO ATUAL E A IMPORTÂNCIA DA 
PARTICIPAÇÃO

A coletividade e a defesa dos interesses comuns são características 
das sociedades contemporâneas (GUIMARÃES; XAVIER, 2016), de modo 
que o Direito, ao acompanhar essas mudanças, transforma-se também. 
Uma das inovações processuais da atualidade são os processos coletivos.

Para compreendê-los, discute-se a coletivização dos interesses e 
mudanças de paradigmas de tutela; os mecanismos de tutela no processo 
coletivo atual; e o problema da participação no processo coletivo, enten-
dendo que a modernidade traz novas demandas, no âmbito dos interesses 
difusos e/ou coletivos.

Nesse cenário, a concepção de participação é central e um elemento 
que a compõe é a (inter) compreensão entre sujeitos processuais, inte-
ressados e objeto litigioso. Busca-se, por meio da revisão bibliográca e 
reexão histórica e crítica sobre o tópico, encaminhar aproximações que 
justicam e sustentam a aplicação da Visual Law em processos coletivos.

2.1 Coletivização dos interesses e mudanças de paradigmas de 
tutela

A partir do século 20, o mundo passou por uma transformação so-
cial. As relações, antes locais, passaram a se desenvolver de forma interco-
nectada pelo mundo. Um dos resultados desse fenômeno foi o espaço que 
as empresas transnacionais passaram a ocupar. Isso se deu grandemente 
em razão do desenvolvimento desenfreado da tecnologia, que proporcio-
nou o encurtamento das fronteiras, o aumento da produção em massa e a 
criação de sociedades de importância global.

Com a globalização, essa reconguração social e de mercado re-
percutiu de diversas formas na vida social dos indivíduos. No âmbito do 
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direito consumidor, “o mundo virtual modicou hábitos de consumo, mu-
dou o tempo do consumo, agilizou as informações e expandiu as possi-
bilidades de publicidade, agravando os conitos de consumo e a própria 
vulnerabilidade” (BENJAMIN; MARQUES, 2013, p. 48).

No âmbito do direito ambiental, a revolução verde trouxe a tecno-
logia para o campo, tornando a natureza um mero insumo de produção 
em massa a ser utilizada ao bel-prazer da humanidade. Assim, o aumento 
da produtividade não signicou redução da produção, mas o aumento do 
consumo e a consequente expansão da exploração do meio ambiente (MI-
LARÉS, 2015).

Nesse cenário, surge um novo ramo do Direito para fazer frente a 
essas demandas sociais impostas pela modernidade, visando conferir pro-
teção a um grupo muitas vezes indeterminado, qual seja o Direito difuso e 
coletivo. Os “interesses ‘difusos’ são interesses fragmentados ou coletivos, 
tais como o direito ao ambiente saudável, ou à proteção do consumidor” 
(GARTH; CAPPELLETI, 1988, p. 26). Registre-se que este novo ramo se in-
clui entre os direitos transindividuais, e é contemplado pelos direitos funda-
mentais de terceira dimensão (SARLET; MARINONI; MITIDIERO, 2014).

Porém, a simples aceitação da existência de interesses difusos e co-
letivos não foi suciente. Frise-se que também ganhou espaço a litigância 
de massa, baseada na repetição de violações de direitos individuais simi-
lares. Assim, a partir desta identicação de questões semelhantes entre 
os indivíduos, viu-se que a tutela atômica dos interesses se encontrava 
fadada ao insucesso, fazendo-se necessária a tutela molecular dos direitos
individuais, o que cou conhecido como direitos individuais homogêneos 
(PESSOA, 2020a).

Desse modo, vislumbra-se que o mundo moderno passou por di-
versas alterações de paradigmas, exigindo a criação de um campo novo no 
Direito, que deveria conferir uma resposta eciente a problemas diversos, 
uns conectados diretamente ao surgimento de novos direitos materiais 
(direito do consumidor, direito ambiental, direitos difusos, etc.); e outros 
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ligados com a massicação dos interesses (uma ótica processual diante da 
repetição de demandas individuais).

Assim, houve uma evolução que proporcionou ao ordenamento ju-
rídico “mecanismos convergentes à tutela de todos os direitos que aoram 
a sociedade moderna” (TUCCI, 1990, p. 1), motivo pelo qual mudanças 
de paradigmas foram necessárias (PESSOA, 2019). É neste contexto que 
nasce o processo coletivo atual.

2.2 Mecanismos de tutela no processo coletivo atual

O processo coletivo tradicional, criado para dar sustentação aos no-
vos direitos, é baseado em uma forma de tutela coletiva, por meio da qual 
um legitimado coletivo, dotado de representatividade para determinado 
grupo ou toda a sociedade, ingressa com ações de natureza coletiva, visan-
do uma decisão de abrangência maior. 

Essa abrangência pode ser para um determinado grupo, sem a pos-
sibilidade de individualização dos beneciados (direito coletivo stricto 
sensu), ou para toda a sociedade, de um modo geral, também sem a possi-
bilidade de individualização dos beneciados (direito difuso).

De outro lado, essa tutela do direito coletivo tradicional também 
evoluiu, em determinado momento, buscando conferir uma tutela racio-
nal para a tutela de direitos individuais massicados. Ou seja, para aqueles 
casos em que o direito discutido era semelhante para um grande número 
de pessoas, com a possibilidade de identicação dos interessados indivi-
duais (direitos individuais homogêneos).

Frise-se que esse modelo de coletivização dos interesses, seja de di-
reitos coletivos, difusos ou individuais homogêneos, era exercitado por 
meio de ações coletivas propriamente ditas, de modo que todo um proces-
so de conhecimento (fase postulatória, saneadora, instrutória e decisões – 
as quatro fases de um processo de conhecimento, portanto) era objeto de 
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uma tutela coletiva. A isso se dá o nome de coletivização total do processo.

Assim, os substituídos individuais se mantinham alheios ao pro-
cesso coletivo, podendo vir a participar somente em casos de participação 
indireta admitida (ex.: audiências públicas ou amicus curiae), ou quando 
exigida a liquidação e execução de danos individualmente sofridos (exe-
cução individual de sentença coletiva).

Nada obstante, essa forma de coletivização total do processo, no de-
correr dos anos, foi se revelando insuciente para a solução do problema, 
em razão de inúmeros problemas identicados na tutela coletiva por meio 
de ações coletivas, a exemplo da existência de limitação de direitos mate-
riais veiculados nestas demandas; limitação da extensão da coisa julgada 
por seguidas decisões dos Tribunais Superiores; criação e incentivo da uti-
lização dos juizados especiais, nos quais não se admite o ajuizamento de 
ações coletivas; demora do trâmite de ações coletivas propriamente ditas, 
dentre outros (PESSOA, 2020b).

A partir da identicação desses problemas, o legislador, notada-
mente o brasileiro (de forma até mesmo inconsciente, em muitos casos), 
passou a criar instrumentos de coletivização de fases processuais, de for-
ma a conferir um tratamento mais racional no processo civil. 

Com isso, criaram-se incidentes de coletivização das decisões ju-
diciais (ex.: Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR; 
Incidente de Julgamento de Recursos Repetitivos, etc.), bem como se pos-
sibilitou a criação de outros institutos, como incidentes de coletivização 
de produção de prova, por meio de atos concertados (LUNARDI, 2018). 
A este modelo de coletivização do processo, por meio de coletivização de 
fases processuais, dá-se o nome de coletivização parcial do processo.3

3 Para mais informações consultar: OSNA, Gustavo. Coletivização total e coletivização 
parcial: aportes comparados e o processo civil brasileiro. Revista de Processo Compa-
rado, São Paulo, v. 1, p. 115-138, 2015.
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2.3 O problema da participação no processo coletivo

Como se viu acima, o processo coletivo pode ocorrer de forma total 
a depender de a tutela coletiva se dar em todas as fases de um processo 
(fase postulatória, saneadora, instrutória e decisória), ou de forma parcial, 
por meio da tutela coletiva de uma ou de algumas fases de um processo, 
como se dá propriamente com os incidentes de coletivização de decisões e 
incidentes de coletivização da prova.

No entanto, existe um problema que é comum a ambas as formas 
de coletivização do processo: a busca por legitimação dos conteúdos cole-
tivizados, sejam as decisões judiciais ou mesmo as instruções probatórias 
coletivas. A legitimidade desta coletivização passa por dois institutos fun-
damentais: a representatividade adequada e os instrumentos de participa-
ção popular direta e indireta.

Vale mencionar que nos instrumentos de coletivização parciais do 
processo o problema é ainda mais grave, tendo em vista que a criação de 
precedentes vinculantes pelo Código de Processo Civil de 2015 proporcio-
nou que os substituídos individuais sejam atingidos pelo teor da decisão 
formada, independentemente do seu resultado, o que não acontecia com 
o sistema de ações coletivas propriamente ditas, dado que somente havia 
coisa julgada nesse sistema para beneciar os sujeitos individuais.

Assim, busca-se alternativas para que esta “representação” dos in-
teresses (em aspas, pois, na verdade, trata-se de substituição processual e 
não representação processual propriamente dita) seja efetivamente ade-
quada, a m de legitimar o conteúdo do objeto coletivizado. O primeiro 
item a ser analisado é a representatividade adequada, a qual é tida como a 
chave para a promoção da maior vinculação dos substituídos.

Inicialmente, cabe desde já estabelecer que a simples legitimidade 
ope legis, ou seja, aquela prevista em abstrato nas leis que tratam da tutela 
coletiva (ações coletivas ou coletivização total do processo), é insuciente 
para conferir uma resposta adequada ao problema em sua plenitude. 
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Isso se dá em razão da ausência de vínculo efetivo entre os legiti-
mados coletivos elencados na letra fria da lei e os substituídos individuais, 
o que se verica com grande frequência na realidade brasileira. Assim, 
necessita-se que a legitimidade seja aferida no caso concreto, fazendo da 
análise da representatividade uma análise adequada.

Por meio da regra da representação adequada, busca-se que o grupo 
ou classe esteja bem representado nas demandas coletivas, de modo que o 
legitimado ativo ou passivo efetivamente exerça a situação jurídica coleti-
va em sua plenitude, bem como possua ligação com o grupo representado 
e recursos nanceiros, boa técnica e probidade no trato da questão coleti-
va (DIDIER JR.; ZANETI JR., 2017).

Assim sendo, aplicando-se essa regra para o processo coletivo tradi-
cional (coletivização total do processo), deve o legitimado coletivo, além 
de se encontrar dentre aqueles constantes em rol legal, também demons-
trar em concreto que possui uma ligação intrínseca com o grupo represen-
tado e com o objeto material do processo principal, de modo a possibilitar 
a extensão dos efeitos pretendidos da coletivização do objeto pretendido 
(PESSOA, 2020b).

De outro lado, nos casos de coletivização parcial do processo, a re-
presentatividade adequada deve ser utilizada com outras nuances, pois, 
apesar de não existir um rol legal de legitimados coletivos, deve-se identi-
car ainda com mais cuidado a atuação do representante/substituto pro-
cessual, pois a vinculação poderá ser ainda mais severa. 

Nestes casos de coletivização parcial do processo, é interessante que 
o juiz do caso concreto não se limite a aceitar/analisar a representativida-
de do autor/requerente, mas também intime de ofício outros sujeitos co-
letivos que identicar que possuem interesse e representatividade perante 
o grupo tutelado.

Frise-se que esta intervenção de ofício não se apresenta como ne-
nhuma novidade no Sistema Jurídico brasileiro, pois na tutela individual 
processual já há a previsão de que o juiz pode determinar a intimação de 
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terceiros de ofício quando identicar que possuem interesse de apresentar 
embargos de terceiro, em razão do ato judicial praticado, conforme o art. 
675, parágrafo único, do CPC.

Desta forma, outorga-se a possibilidade de se chamar terceiros inte-
ressados de ofício durante o trâmite de processos puramente individuais, 
o que se dirá então da possibilidade de se chamar terceiros interessados 
(legitimados coletivos dotados de representatividade adequada) para par-
ticipar de processos coletivos, nos quais a proteção da ordem pública e 
do interesse da sociedade é ainda mais importante, se comparado com 
processos individuais.

Nada obstante, a representatividade adequada apenas resolve par-
cialmente o problema, pois, apesar dos substituídos processuais (interes-
sados diretos) estarem bem representados em juízo, ainda assim há a ne-
cessidade que estes próprios interessados possam apresentar suas nuances 
ao processo.

Em muitos casos, o legitimado coletivo, apesar de bem intenciona-
do, não sabe efetivamente a real extensão do conito, bem como as for-
mas pelas quais a sua solução será melhor aproveitada pelos interessados
diretos, notadamente nos casos de processos estruturais, onde a resposta 
jurisdicional deve ser construída juntamente com os atingidos diretamen-
te pelo problema social em litígio.

Assim, faz-se necessária a ampliação dos instrumentos de partici-
pação dos próprios substituídos, seja por meio de outros representantes 
da classe (pessoas físicas ou jurídicas) dotados de maior conhecimento 
sobre a matéria objeto de discussão, o que se dá via amicus curiae, seja 
por meio de participações diretas, via realização de audiências públicas e 
abertura de discussões em fóruns on-line, abertos ao público geral.

Esclareça ainda que, no âmbito do próprio STF, a adoção destes 
meios de participação popular já vem sendo vista com bons olhos, como 
forma de proporcionar um diálogo direto com outras instituições e com o 
povo, a m de legitimar a decisão exarada (GODOY, 2017).
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Portanto, a oitiva dos substituídos, além de interessante para a reso-
lução do problema, em muitos casos torna-se necessária, devendo o Direi-
to realizar um diálogo interdisciplinar com outros ramos do conhecimen-
to, a m de viabilizar a participação efetiva dos substituídos.

Por m, apesar de não se tratar de um problema propriamente de 
participação “no processo coletivo”, mas sim um problema de participação 
“após o processo coletivo”, ainda se faz necessária a análise da questão da 
busca da participação dos indivíduos na execução individual (seja judicial 
ou extrajudicial) dos títulos executivos judiciais formados nos processos 
coletivos.

No caso, após o julgamento das ações coletivas e dos incidentes de 
formação de precedentes (IRDR e julgamento de recursos repetitivos), 
também se faz necessária a informação do público atingido para que este 
possa proporcionar a execução individual quando necessária, buscar o 
bem da vida consoante o xado no título, ou mesmo ingressar com seus 
processos judiciais em caso de julgamento favorável em incidente de for-
mação de precedentes.

Assim, o problema da participação nos processos coletivos, além de
ser uma necessidade para legitimar a própria existência dessa modalidade 
de processo, baseada na substituição processual, também se estende para 
situações posteriores ao m do processo coletivo, sendo de suma impor-
tância que a informação seja disseminada pelos diversos meios para in-
centivar a participação nas execuções, nos acordos coletivos, ou mesmo 
para que os sujeitos atingidos possam buscar sua tutela jurisdicional. So-
mente assim haverá a prestação de uma tutela jurisdicional justa e efetiva.

Com isso, surge a diculdade de levar as discussões judiciais cole-
tivas para a sociedade em geral, proporcionando uma publicidade ade-
quada e uma facilitação do discurso, visando viabilizar um diálogo efetivo 
entre os sujeitos processuais e os efetivos interessados na solução da con-
trovérsia e no objeto litigioso, o que se tentará desenvolver por meio da 
metodologia da Visual Law, abordada na sequência. 
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3. VISUAL LAW

A reconguração da organização social e jurídica implica inovações 
teórico-metodológicas, como se buscou demonstrar na abordagem sobre 
os processos coletivos. Assim como em outros procedimentos e trâmi-
tes legais (AGUIAR, 2022; BRITTO; CRUZ, 2021; CARVALHO; NEGRI, 
2021; FOSCACHES, 2020; GUIMARÃES, 2012; HAGAN, 2017; SOUZA; 
OLIVEIRA, 2022), a Visual Law pode ser adotada complementarmente 
para a publicização de decisões judiciais e outras fases, como instruções 
probatórias, visando a transparência da informação e o acesso à Justiça.

Apresenta-se a metodologia conceitualmente e seu papel na sim-
plicação da linguagem jurídica; e, na sequência, sua contextualização no 
Direito brasileiro demonstra os usos e possibilidades da Visual Law em 
processos coletivos na atualidade.

3.1 A Visual Law e a simplicação da linguagem jurídica

O debate sobre inovação é recente no Direito e pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Neste artigo, volta-se o olhar à Visual Law e seu 
efeito na relação entre o Poder Judiciário e a sociedade, com enfoque na 
comunicação e na linguagem jurídico-digital e as possibilidades de acesso 
criadas a partir de sua adoção, em especial nos processos coletivos.

O jurisdicionado que busca amparo jurídico pode se deparar com 
obstáculos de acesso à Justiça em razão da linguagem jurídica formal 
utilizada:

Se, por um lado, a face visível do direito são as nor-
mas legais, por outro lado, os sentidos que percorrem 
estão eivados de signicados invisíveis; no espaço 
do tribunal, os rituais criam as fronteiras de espaço, 
transformando o ordinário em extraordinário; para 
que os que conseguem perceber o sentido/signica-
do há a possibilidade de acesso, enquanto que outros 
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têm de continuar do ‘lado de cá da linha’, que separa o 
acessível do inacessível; para o ouvido treinado, o som 
do direito é bastante (ou, pelo menos, relativamen-
te) harmonioso, para os que não compreendem o seu 
discurso existe a barreira do som, que dá lugar seja ao 
silêncio, seja ao ruído. (BRANCO, 2008, p. 7)

Esse silêncio é a incompreensão, o ruído, a compreensão parcial. E 
se a barreira da comunicação impede o pleno acesso, seja às normas legais, 
seja à linguagem jurídica (BRANCO, 2008), é preciso investigar onde es-
tão as limitações e contorná-las de forma propositiva.

Em dezembro de 2019, foram publicados os resultados do “Estudo 
da Imagem do Judiciário Brasileiro”, realizado pelo Instituto de Pesquisas 
Sociais, Políticas e Econômicas (IPESPE, 2019), em parceria com a Asso-
ciação dos Magistrados Brasileiros e Fundação Getúlio Vargas. Dentre os 
problemas mais percebidos, a pesquisa indica que, para 69% da popula-
ção, o Poder Judiciário não tem um funcionamento moderno; soma-se a 
isso a percepção de que a linguagem jurídica é pouco compreensível para 
87% da população (IPESPE, 2019).

Propostas de simplicação da linguagem jurídica vêm sendo feitas 
por pesquisadores do Direito (BRANCO, 2008; SLAIBI, 2017; GUIMA-
RÃES, 2012), sob o argumento de que “o direito e seus operadores não 
falam só para si. Falam para uma audiência mais ampla, a sociedade. E por 
isso, é uma linguagem pública que deve ser acessível a todos” (GUIMA-
RÃES, 2012, p. 32-33).

Uma destas propostas é a Visual Law: metodologia que possibili-
ta tornar informações e procedimentos jurídicos mais compreensíveis e 
intuitivos e também atua na normatividade da linguagem (HABERMAS, 
2002). A Visual Law é sustentada em três eixos: o design, a tecnologia e 
o Direito. O design tornaria as informações mais atrativas e compreensí-
veis; a tecnologia faria com que as ações das pessoas ocorressem de for-
ma mais efetiva; e o Direito ficaria responsável pela promoção de uma 
sociedade mais justa e pelo empoderamento das pessoas. Na intersecção 
desses elementos, está a Visual Law (HAGAN, 2017). 
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Para Hagan (2017), o Direito, e quaisquer outras tratativas legais, 
deveria adotar a ferramenta, na medida em que ela é capaz de comuni-
car conceitos complexos de modo simples, e (re)produzir textos técnicos, 
orais ou escritos, por meio de artifícios e recursos visuais que os exempli-
cam e ilustram, logrando, como outros estudiosos indicaram, tornar o 
discurso jurídico acessível, sendo o sentido recebido por aquele que escuta 
ou lê matérias do Direito o mesmo que se teve a intenção de produzir.

Em publicação concernente à aplicação da Visual Law no continen-
te europeu, Carvalho e Negri (2021) realizam apontamentos sobre o con-
ceito, acrescentando à denição de Hagan (2017) aspectos como o balanço 
entre complexidade e simplicidade, não permitindo que a ferramenta, ao 
simplicar demasiadamente, esvazie o sentido original do discurso jurí-
dico de partida; entre o clássico e o digital, propondo uma ponte entre 
os dois paradigmas e aproveitando o melhor de cada um deles. As auto-
ras ainda explicitam a nalidade da adoção da Visual Law na Finlândia e 
na Bélgica, que envolve “um futuro de cooperação, simplicidade, Direito 
proativo e preventivo, e o uso da comunicação visual acessível a todos” 
(CARVALHO; NEGRI, 2021, p. 286).

3.2 A Visual Law no Direito Brasileiro

No Brasil, as iniciativas de modernização do Poder Judiciário, for-
talecidas principalmente nas últimas duas décadas, desde o ano 2000, e o 
salto em inovação proporcionado pela pandemia da covid-19, represen-
tam novos horizontes para o Direito. 

Um marco normativo importante é a Lei n.º 12.527, de 2011, que 
dispõe sobre a garantia de acesso à informação, em seu 2º capítulo, art. 6º, 
assevera que: “Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas 
as normas e procedimentos especícos aplicáveis, assegurar a: I - gestão 
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divul-
gação (...)” (BRASIL, 2011).
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Isso demonstra a preocupação do legislador com a informação clara 
e acessível e indica que há uma grande barreira a ser superada: o forma-
lismo jurídico, ainda, o famoso juridiquês. Essa norma da linguagem é ca-
racterizada justamente pelo uso exacerbado de arcaísmos, termos técnicos 
e hiperespecializados, construções linguísticas e discursivas complexas e, 
muitas vezes, prolixas, ambíguas ou ainda incompatíveis, dada sua pouca 
objetividade (SLAIBI, 2017), por isso, nesse novo contexto de moderni-
zação e acessibilidade, ela começa a dar espaço para outras perspectivas e
práticas.

Bernardo de Azevedo e Souza discute o assunto por meio de publi-
cações e do grupo de pesquisa VisuLaw. Em entrevista concedida a Britto 
e Cruz (2021, p. 230), o professor indicou que “no campo do Visual Law, 
essencialmente, estamos falando de uma nova comunicação no Judiciário, 
na AGU, no Ministério Público e entre os advogados e os clientes”. E ainda 
reiterou o posicionamento de Hagan, indicando que “as técnicas de Visual 
Law permitem que os prossionais comuniquem melhor suas ideias e ex-
ponham melhor seus argumentos” (BRITTO; CRUZ, 2021, p. 230).

São diferentes instrumentos e ferramentas utilizadas por esta meto-
dologia da Visual Law para tornar a linguagem jurídica acessível à socie-
dade: imagens, grácos, uxogramas, palavras-chave, glossário, compara-
ções, metáforas, resumos, perguntas de reforço e destaques são exemplos 
que ilustram o seu potencial de comunicabilidade. 

Itens mais técnicos que também podem ser adotados são enumera-
dos por Foscahes (2020), incluindo o uso de palavras frequentes, no lugar
de palavras incomuns; o uso de verbos, no lugar de nominalizações; o uso 
de construções armativas, no lugar de negativas; o emprego de frases 
curtas; e o emprego de palavras concretas (tribunal, no lugar de instância
recursal, por exemplo).

No âmbito do processo coletivo, o que se propõe com a Visual 
Law é a compreensão da mensagem a ser transmitida por meio dos atos 
judiciais, permitindo uma rápida e fácil visualização. Assim, tem-se o uso 
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estratégico da Visual Law em decisões que mereçam destaque e que são 
mais procuradas e acessadas num processo coletivo, de forma a facilitar a 
transmissão de um conteúdo mínimo daquele que foi decidido pelo Poder 
Judiciário e que traz grandes desdobramentos jurídicos e processuais, em 
suas diferentes fases, principalmente na execução do título judicial.

4. APLICAÇÃO DA VISUAL LAW EM PROCESSOS 
COLETIVOS

Articulando as reexões sobre a coletivização de processos e ino-
vações teórico-metodológicas na contemporaneidade, visando a comple-
mentariedade da linguagem jurídica, de modo a torná-la mais compreen-
sível às partes, propõe-se a aplicação da Visual Law em processos coletivos.

O trajeto argumentativo contempla a importância da linguagem 
simples e de recursos visuais no problema da participação em processos 
coletivos e no período que o segue, englobando a publicidade dos atos 
processuais, o conteúdo da decisão judicial e os efeitos dessa decisão para 
os substituídos processuais, propondo que a Visual Law seja adotada em 
complementariedade, como seu uso no IRDR 007, do Tribunal de Justiça 
do Paraná – TJPR demonstra; bem como o resumo expandido apresenta-
do como ilustrativo da aplicabilidade da metodologia nesses casos.

4.1 A participação durante o processo coletivo e as 
possibilidades da aplicação da Visual Law 

Como já estabelecido anteriormente, tem-se que a participação no 
processo coletivo pode ser vista por duas óticas: a) Participação durante o 
processo coletivo; e b) Participação após o processo coletivo.

A participação durante o processo coletivo é instrumento de le-
gitimação das decisões judiciais coletivas, diante do efetivo exercício do 
poder de inuência dos próprios atingidos na elaboração do processo e 
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da decisão judicial. Assim, os próprios substituídos processuais podem 
proporcionar ao juízo e aos demais sujeitos processuais uma melhor com-
preensão da controvérsia e do problema social envolvido, ampliando o 
campo para formulações de acordos coletivos e contribuindo com a me-
lhor interpretação dos fatos.

Frise-se que a participação durante o processo coletivo é instrumen-
to de legitimação do processo coletivo, em razão da decisão judicial a ser
imposta aos substituídos processuais (notadamente nos casos de inciden-
tes de formação de precedentes – incidente de coletivização das decisões) 
ter sido produzida com o auxílio e o exercício do contraditório, ainda que 
mediato, dos interessados diretos, trazendo assim maior conabilidade no 
seu processo de formação.

Vale mencionar que são hipóteses de participação durante o proces-
so coletivo os casos de amicus curiae, a realização de audiências públicas 
e a abertura de fóruns on-line para envio de manifestações diretas por 
pessoas não atuantes como partes no processo.

De outro lado, a participação após o processo coletivo tem relação 
direta com a própria efetividade da tutela jurisdicional, em razão de estar
diretamente conectada com a busca do bem da vida pelos próprios subs-
tituídos processuais.

Assim, após o julgamento de um processo coletivo, seja ela uma 
ação coletiva ou mesmo um incidente de formação de precedente (IRDR 
ou julgamento de recurso repetitivo), faz-se necessário que os substituí-
dos processuais ingressem com suas execuções individuais (no caso das 
ações coletivas) ou com suas ações de conhecimento individuais (no caso 
do IRDR ou julgamento de recurso repetitivo) para que consigam obter o 
bem da vida discutido coletivamente.

Esclareça-se que esta modalidade de participação individual é, sem 
dúvida, a mais importante, pois, sem ela, o processo coletivo apenas terá 
solucionado a controvérsia no campo jurídico, não trazendo ao mundo ma-
terial a alteração jurídica ou a reparação do dano a que se teve submetido 
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os substituídos processuais, o que somente será obtido mediante a sua 
participação pessoal, por uma execução individual ou um processo de co-
nhecimento individual. 

Portanto, somente com o incentivo da participação após o processo 
coletivo será possível se falar em consecução de uma tutela jurisdicional 
justa e efetiva, com a entrega real do bem da vida aos que tiveram seus 
direitos violados diretamente.

Inclusive, a disseminação da informação de forma correta, fácil e 
ocial reduz a possibilidade de substituídos processuais serem vítimas de 
golpes envolvendo ações coletivas e estelionatários, o que, infelizmente, 
ocorre com grande frequência na realidade brasileira.4

No entanto, não será possível a obtenção da participação (seja du-
rante ou após o processo coletivo) sem que se alterem os paradigmas atu-
ais do Direito, pois a facilitação da linguagem, o acesso à informação e a 
publicidade adequada das informações somente serão obtidas mediante
uma série de recursos visuais, tecnológicos e didáticos. 

A organização social reete no Direito e vice-versa. Contempora-
neamente, a necessidade deagrada pela pandemia da covid-19 de vir-
tualização do Sistema de Justiça gerou resposta às demandas internas e 
externas de modernização e de acesso à linguagem jurídica.

A Visual Law foi pautada em instâncias jurídicas em todo o Brasil, 
com a sua normatização pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por 
meio da Resolução n.º 347/2020, que prevê que “sempre que possível, 
dever-se-á utilizar recursos de Visual Law que tornem a linguagem de 
todos os documentos, dados estatísticos em ambiente digital, análise de 
dados e dos uxos de trabalho mais claros, usuais e acessíveis” (CNJ, 2020).

4 Por exemplo, o caso de estelionatários que se identificam como advogados e pedem 
depósitos bancários para liberar valores de ações judiciais coletivas que beneficiam 
educadores no Paraná: https://appsindicato.org.br/app-sindicato-alerta-para-tentati-
vas-de-golpe-contra-a-categoria-usando-acoes-judiciais/. 

247-275, 2023.



REVISTA DA PGE-PR     265

Revista Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado do Paraná, Curitiba, n.º 14, p. 

Esta metodologia pode incentivar a participação de outros sujeitos 
coletivos e outros sujeitos individuais dotados de conhecimento e repre-
sentatividade via amicus curiae e também fomentar a participação direta 
dos substituídos via audiências públicas e oitiva via fóruns on-line de dis-
cussões sobre o processo.

Com a adoção da Visual Law em atos judiciais estratégicos no pro-
cesso coletivo, proporciona-se maior publicidade, bem como se facilita a 
linguagem para que corresponda ao conhecimento do público em geral, 
cabendo assim a identicação do objeto litigioso da ação coletiva ou ob-
jeto litigioso do incidente de formação do precedente (qual matéria será 
julgada de forma vinculante), partes no processo, possíveis repercussões 
práticas, possíveis problemas já identicados, formas para se encaminhar 
sugestões, dentre outras.

Inclusive, é de suma importância que sejam utilizados recursos 
visuais como tabelas, esquemas de explicação, slides, vídeos de pesso-
as especializadas, elaboração de apostilas sobre os conteúdos debatidos 
no processo, resumos acerca da petição inicial e da própria contestação, 
elaboração de sites com a distribuição de informações acerca de como 
participar, e acesso a documentos necessários para leitura e participação, 
dentre outros tantos instrumentos existentes.

Com isso, os substituídos processuais poderão efetivamente parti-
cipar do processo, com a elaboração de manifestações em audiências pú-
blicas de forma informada, envio de sugestões para fóruns on-line criados 
para a discussão aberta do problema social, ou até mesmo a disponibili-
zação para participar diretamente como amicus curiae, quando o seu co-
nhecimento acerca da situação seja notório e amplo, capaz de demonstrar 
uma nova ótica para o problema.

Um exemplo é bom para ilustrar. Imagine um caso em que um rio 
tenha sido supostamente poluído por uma determinada sociedade em-
presarial, em uma zona pesqueira de um município. Nesse processo, será 
necessário demonstrar pericialmente que houve a efetiva poluição do rio, 
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mas também deverá compreender a participação dos próprios pescadores 
para demonstrar que a poluição afetou a fauna local, com a diminuição e 
mortandade de espécies, o que será feito das mais diversas maneiras.

Neste mesmo exemplo, ainda pode existir interesse do agente po-
luidor em realizar um acordo coletivo a m de reparar os danos, o que 
somente será possível com a identicação dos danos reais, sejam mate-
riais, sejam imateriais. Isso se obtém com a participação da comunidade 
afetada e a oitiva dos interessados, seja diretamente, seja por representante 
da classe.

Porém, o público local apenas terá a possibilidade de participar caso 
possua conhecimento do processo judicial, dos atos processuais (petição 
inicial, contestação, decisões judiciais) e também dos próprios documen-
tos que acompanham o processo. Entretanto, de nada adiante disponibili-
zar documentos revestidos de linguagem jurídica de difícil entendimento 
e cópias de processos judiciais que, muitas vezes, podem superar as 5.000 
(cinco mil) páginas.

Assim, é necessária a disponibilização de resumos acerca do proces-
so e dos atos processuais com uma linguagem fácil e acessível, esquemas
de explicação do objeto litigioso e a informação clara e acessível dos meios 
de participação individual e pessoal, inclusive com a indicação de links de 
sites ou locais para envio de manifestações ou comparecimento pessoal,
com dia, hora e local.

Frise-se que os sujeitos envolvidos nestas demandas são geralmen-
te hipossucientes (informacionais, técnicos e muitas vezes econômicos), 
motivo pelo qual somente com a utilização de recursos de acessibilida-
de, como os fornecidos pela Visual Law, com a adaptação do discurso e 
a disponibilização das informações judiciais de forma facilitada aos seus 
receptores, fazendo jus às suas necessidades e fragilidades, será possível 
obter uma participação efetiva e informada dos substituídos processuais.

247-275, 2023.



REVISTA DA PGE-PR     267

Revista Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado do Paraná, Curitiba, n.º 14, p. 

De forma didática, segue um exemplo de resumo expandido de de-
cisão saneadora em processo coletivo com aplicação da metodologia Vi-
sual Law em caso ctício.

FIGURA 1 – Resumo Expandido de Decisão Saneadora em Processo Cole-
tivo de Caso Fictício.* 5

* Nota da Comissão Editorial: no original os destaques são coloridos (em verde).

FONTE: Os autores (2023).
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FIGURA 2 – Resumo Expandido de Decisão Saneadora em Processo Cole-
tivo de Caso Fictício.*    6

FONTE: Os autores (2023).

* Nota da Comissão Editorial: no original os destaques são coloridos (em verde, amarelo 
e azul, e a seta é amarela). 
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4.2 Visual Law e a participação após o processo coletivo

A Visual Law pode contribuir na fase de execução de processos co-
letivos, sejam eles ações coletivas ou decisões estruturais, execuções indi-
viduais decorrentes de sentenças coletivas, ajuizamentos de processos de 
conhecimentos após a edição de Precedentes Vinculantes, ou até mesmo 
para incentivar a realização de acordos coletivos.

No caso da participação após o processo coletivo, tem-se uma maior 
preocupação com o acesso à informação acerca do título executivo forma-
do. Aqui, não se tem tanta preocupação mais com a publicidade dos atos 
processuais pretéritos do processo coletivo, mas sim com o conteúdo da 
decisão formada e da forma como esta decisão poderá interferir na vida 
individual dos substituídos processuais.

Frise-se que esta interferência na vida pessoal dos substituídos pro-
cessuais pode vir por diversas maneiras, tanto positivas como negativas.

Assim, por exemplo, positivamente, pode haver casos em que uma 
ação coletiva é julgada procedente para conceder algum bem da vida aos 
substituídos processuais, que deverão então buscá-los por meio de execu-
ções individuais. Por exemplo, um sindicato que ganha uma ação coletiva 
(ou mesmo um IRDR ou julgamento de recurso repetitivo) para determi-
nar o pagamento de uma determinada vantagem patrimonial a uma classe 
de servidores públicos.

Nesta situação, é de suma importância que o servidor tenha aces-
so à informação para poder promover o ajuizamento do seu pedido de 
cumprimento de sentença individual decorrente da sentença coletiva
(caso da ação coletiva), ou promover o ajuizamento de sua ação de co-
nhecimento individual para a busca da vantagem patrimonial reconhe-
cida por meio de um precedente vinculante formado em IRDR ou julga-
mento de recurso repetitivo.

Um exemplo prático de utilização de recursos de Visual Law para
estes casos é o esquema elaborado pelo TJPR após o julgamento do IRDR 
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007, que tratava da possibilidade de servidores temporários contratados 
pelo Estado do Paraná mediante processo seletivo simplicado por de-
sempenharem as mesmas funções dos cargos equivalentes efetivos, pode-
rem receber “Adicional de Atividade Penitenciária”. Vejamos:

FIGURA 3 – Tese do IRDR 007 do TJPR com ferramentas de Visual Law.*   7

* Nota da Comissão Editorial: no original há destaque à “Observações do NUGEP” em 
vermelho.

FONTE: TJPR (2017).
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Menciona-se que não é suciente apenas a edição de instrumentos 
de facilitação do discurso, também se faz necessário que esta informação 
seja efetivamente disponibilizada em sites e outros mecanismos de acesso 
à informação para que o seu conteúdo chegue aos substituídos processu-
ais, e estes possam ingressar com suas respectivas ações de conhecimento 
para postular o pagamento da verba.

Dessa maneira, o que se quer com a adoção da Visual Law é a edição 
de esquemas de facilitação do discurso jurídico, trazendo para o mundo 
material o conteúdo do título judicial e a forma como a decisão judicial 
proferida poderá interferir na vida dos substituídos processuais, com a 
consequente disponibilização de informações acerca das possíveis formas 
de participação e resgate do bem da vida concedido.

Sugere-se assim a adoção, de uma forma geral, da técnica de ela-
boração de resumo expandido como ferramenta da Visual Law, tal qual 
aplicado no resumo expandido do caso ctício, acima demonstrado. De 
forma clara, identica-se a coisa julgada formada e o objeto vinculante 
decorrente da formação do precedente, os possíveis sujeitos individuais 
beneciados, as formas de participação na execução; ou em processos es-
truturais; elaboração de sites com informações acerca das formas de parti-
cipação, execução e obtenção do bem da vida; dentre outras.

A Visual Law concretiza o acesso à Justiça, de forma a destacar in-
formações básicas para execução do processo coletivo. Por exemplo, des-
tacar, sem juridiquês, a possibilidade de o próprio sindicato representar a 
parte; ou a existência de um link para ter acesso a mais informações; ou até 
um canal para quem quiser aderir a um acordo coletivo. 

Portanto, somente com a facilitação da linguagem para que pú-
blico direcionado tenha ciência do conteúdo do título executivo judicial 
coletivo formado e com a disponibilização de informações fáceis, aces-
síveis e adequadas a esse público acerca das formas de participação e 
execução na busca pelo bem da vida reconhecido no processo coletivo, 
será possível falar na consecução do objetivo máximo da jurisdição, qual 
seja a concessão de uma tutela justa, efetiva e adequada.

247-275, 2023.
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5. CONCLUSÃO

A jurisdição existe para que o jurisdicionado tenha a obtenção do 
seu bem da vida, o reconhecimento do seu direito violado e, por m, a 
consecução máxima da paz social buscada. Porém, nenhum desses obje-
tivos será obtido sem a efetiva transposição do discurso jurídico para o 
público realmente atingido pelo seu conteúdo.

Em processos coletivos, o tema não é diferente. Aqui, como tam-
bém nos processos individuais, tem-se que adotar medidas para que a 
linguagem jurídica e as informações fundamentais do processo judicial 
cheguem nos verdadeiros interessados, que, no caso, são os substituídos 
individuais ou a sociedade em geral, como nos casos dos direitos difusos 
e/ou coletivos.

Neste artigo, buscou-se indicar possibilidades da aplicação da me-
todologia nesses casos, por meio de procedimentos teóricos e práticos. 
Considera-se que, a partir da aplicação da Visual Law, as etapas e as infor-
mações durante e após o processo coletivo tornam-se mais claras. No re-
sumo expandido, identica-se a coisa julgada formada, o objeto vinculan-
te decorrente da formação do precedente, os possíveis sujeitos individuais 
beneciados, informações acerca das formas de participação, execução e 
obtenção do bem da vida.

Isso demonstra que a Visual Law é um campo que pode ser ex-
plorado processualmente para promover a participação dos substituí-
dos processuais (indivíduos, grupo atingido ou sociedade em geral), o 
que servirá tanto como mecanismo de legitimação do processo coletivo, 
como também forma de obtenção de uma tutela jurisdicional efetiva, 
entregando o bem da vida àqueles que foram diretamente afetados com 
a violação do direito.

247-275, 2023.
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